
PROJETO DE LEI PL./0337 1/2022

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Sala das Sessdes,

JOSE M H ER

Deputado Estadual

02i1LiH

■etcirio

Estado de Santa Catarina”, para o fim de declarar de 

utilidade publica estadual a Associagao de Pais e 

Amigos do Autista, do municipio de Barra Velha.

Altera o Anexo Unico da Lei n° 18.278, de 2021, que 

“Consolida os atos normativos que concedem o 

Titulo de Utilidade Publica estadual no ambito do

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Art. 2° O Anexo Unico da Lei n° 18.278, de 20 de 
dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteragao constante do Anexo Unico 
desta Lei.

Ao Expedients da Mesa

Em
Deputado Ricardo Alba 

io Secret&rio

Art. 1° Pica declarada de utilidade publica estadual a
Associagao de Pais e Amigos do Autista, situada no municipio de Barra Velha.

GAB1NETE DC) DEPUTADO
|OSE MILTON SCHEFFER

Is J £ ■ 
\°o-^ _ £

R^BRICA

Lidopo 'expddiente
I fl 'V SesAao de _

As C®miss6es de:
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ANEXO UNICO

(ALTERA O ANEXO UNICO DA LEI N° 18.278, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021)

“ANEXO UNICO

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PUBLICA

LEISBARRA VELHA

Associa^ao de Pais e Amigos do Autista, de Barra Velha.

(NR)”

Sala das Sessdes,

JOSE MILTON SO PER

Deputado Estadual

ASSEMBLED LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

CABINETE DO DEPUTADO
JOSE MILTON SCHEFFER

'q Fls- 03 r

° r ?)-RUBMCA
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JUSTIFICATIVA

JOSE MILTON SCh FFER

Deputado Estadual

Frente aos propositos da referida entidade (nos termos do seu estatuto), 

para que possa usufruir dos direitos e vantagens da lei vigente, solito aos 

Excelentissimos Senhores Deputados(as) a aprovagao da presente proposigao, 

para conceder a Associagao de Pais e Amigos do Autista, situada no municipio de 

Barra Velha, o Titulo de Utilidade Publica.

ASSEMBLEIA LEG1SLAT1VA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DO DEPUTADO
JOSE MILTON SCHEFFE^o^A 3^

\p RUB^ICA /

Trago a consideragao deste Parlamento proposta de lei que visa declarar 

de Utilidade Publica estadual a Associagao de Pais e Amigos do Autista, situada no 

municipio de Barra Velha.

Trata-se de entidade que, conforme seu estatuto social, nao tern fins 

lucrativos e se enquadra nas exigencias da Lei n° 18.269, de 09 de dezembro de 

2021, uma vez que tern por finalidade atuar nas areas de assistencia social, 

educagao, saude, prevengao, trabalho, profissionalizagao, esporte, cultura, lazer, 

estudo, pesquisa, defesa, garantia, protegao e promogao dos direitos das pessoas 

com autismo.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA
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Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
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(48) 3221.2571 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0337.1/2022 
 

“Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 
2021, que "Consolida os atos normativos 
que concedem o Título de Utilidade Pública 
estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina", para o fim de declarar de utilidade 
pública estadual a Associação de Pais e 
Amigos do Autista, do Município de Barra 
Velha.” 

Autor: Deputado José Milton Scheffer 
 

Relatora: Deputada Paulinha 
 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 0337.1/2022, de autoria do Deputado 

José Milton Scheffer, que “Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 

"Consolida os atos normativos que concedem o Título de Utilidade Pública estadual 

no âmbito do Estado de Santa Catarina", para o fim de declarar de utilidade pública 

estadual a Associação de Pais e Amigos do Autista, do Município de Barra Velha.” 

 

A matéria foi lida na Sessão Plenária do dia 09 novembro de 2022 e, 

ato contínuo, encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, em que fui 

designada à relatoria, nos termos regimentais. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de 

projetos ou emendas apresentados ao Parlamento.  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA
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Diante da competência atribuída ao Colegiado, promovi a análise da 

documentação instrutória e verifiquei que foram cumpridos todos os requisitos legais 

relativos à espécie; estando a proposição, portanto, apta à tramitação neste 

Parlamento.  

 

Ante o exposto, com fulcro nos regimentais arts. 72, I, 144, I, parte 

inicial, 209, I, parte final, e 210, II, voto pela ADMISSIBILIDADE da continuidade de 

tramitação do Projeto de Lei nº 0337.1/2022. 

 
Sala das Comissões, 
 
 
Deputada Paulinha 

Relatora 
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LMA 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Rua Jorge Luz Fontes, 310  Sala 008  Centro 
CEP 88020-900  |  Florianópolis - SC 

Fone (48) 3221-2640 

 

    

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0337.1/2022 

 

“Altera o Anexo Único da Lei n. 18.278/2021 

que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública 

Estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina.”, para fim de declarar de utilidade 

pública estadual a Associação de Pais e 

Amigos do Autista do Município de Barra 

Velha”. 

 

Autor: Deputado José Milton Scheffer 

Relator: Deputado Dr. Vicente Caropreso 

 

I – RELATÓRIO 

 

Cuida-se de proposta legislativa, de autoria do Deputado Ricardo Alba que 

“Altera o Anexo Único da Lei n. 18.278/2021 que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública Estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para fim de declarar de utilidade pública estadual a Associação de Pais e 

Amigos do Autista do Município de Barra Velha”. 

A justificativa da presente proposição consta na folha 04. 

Na sequência, o Projeto de Lei em tela aportou nesta Comissão da Pessoa 

com Deficiência e, na qual fui designado Relator, na forma regimental. 

 

 

É o breve relatório 

 

II- VOTO 
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Da análise dos autos, com enfoque nas disposições contidas nos arts. 871, 

e 144, III2, ambos do Regimento Interno, constato que a norma projetada atende ao 

interesse público, visto que, como já destacado, tem o objetivo de declarar utilidade 

pública a uma entidade que presta serviços de relevante interesse social a comunidade em 

que está inserida. 

Ante o exposto, vez que atendido ao interesse público, voto, no âmbito 

deste Colegiado, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0337.1/2022. 

 

Sala da Comissão, 

 

Deputado Dr. Vicente Caropreso 
                 Relator 

                                  

                                                           
1 Art. 87. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência: 

I – acompanhamento e apoio das políticas e ações de promoção e defesa dos direitos da pessoa com deficiência; 

II – articulação de parcerias entre os Poderes Legislativo e Executivo, Municípios e sociedade civil para a promoção de ações em defesa dos direitos da 
pessoa com deficiência; 

III – promoção de programas que tenham como objetivo a conscientização pública através de campanhas e iniciativas de formação sobre os direitos da 
pessoa com deficiência; 

IV – fiscalização e acompanhamento dos programas e projetos governamentais relativos ao respeito e garantia dos direitos da pessoa com deficiência; 

V – promoção e divulgação de programas e ações que garantam à pessoa com deficiência o acesso a todos os sistemas e serviços regulares; 

VI – garantia à pessoa com deficiência no sentido de que não seja submetida a intromissões arbitrárias e ilegais na vida privada, na família, no domicílio ou 
correspondência; e 

VII – proteção à expressão livre de sua opinião sobre todas as questões, consoante idade e maturidade; 

2
 Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e pedidos de informação, serão submetidas à manifestação 

das Comissões, cabendo: 

[...] 

III – às demais Comissões a que estiver afeta a matéria, o exame do interesse público....] 
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